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Ofício CGE/GAB nº. 14/2023
Belo Horizonte, 12 de janeiro de 2023.

H.E. António Guterres
Secretário-Geral
Nações Unidas
Nova Iorque, NY 10017
USA
  

Assunto: Participação no Pacto Global.
Referência: [Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
1520.01.0000453/2023-04].
  
Senhor Secretário-Geral,
Cumprimentando-o cordialmente, temos o prazer de confirmar que a Controladoria-
Geral do Estado de Minas Gerais apoia os dez princípios do Pacto Global, sobre
direitos humanos, trabalho, meio ambiente e combate à corrupção. Com esta
comunicação, expressamos nossa intenção de implementar esses princípios.
Estamos empenhados em tornar o Pacto Global e seus princípios parte da estratégia,
da cultura e das operações cotidianas de nossa organização e em nos engajar em
projetos de colaboração que promovam o avanço dos Objetivos de Desenvolvimento
Sustentável.
A Controladoria-Geral do Estado de Minas Gerais fará uma declaração clara desse
compromisso com os interessados e o público em geral.
Também nos comprometemos a participar e nos envolver com o Pacto Global da(s)
maneira(s) seguinte(s):

1. Participar das ações desenvolvidas pela Plataforma Ação Contra a Corrupção do
Pacto Global da ONU no Brasil;

2. Incluir no Programa de Integridade da organização, capítulo específico que
reafirme o comprometimento da Controladoria-Geral do Estado de Minas Gerais
com os Dez Princípios do Pacto Global da ONU;

3. Realizar sensibilizações promovendo os Dez Princípios para o público interno e o
público direta e indiretamente envolvido com a organização.

Reconhecemos que um requisito fundamental para a participação no Pacto Global é o
envio de uma Comunicação de Engajamento (COE), descrevendo os esforços de
nossa organização na implantação dos dez princípios. Apoiamos a responsabilidade
pública e a transparência e, portanto, nos comprometemos a enviar um relatório
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sobre os progressos realizados dentro de dois anos após a adesão ao Pacto Global e
então bianualmente, de acordo com a política do COE do Pacto Global.
Atenciosamente, 

  

Rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda  
Controlador-Geral do Estado 

  

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Fontenelle de Araújo
Miranda, Controlador-Geral do Estado, em 13/01/2023, às 13:28,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 59171699 e o código CRC E7A5C6E2.

Referência: Processo nº 1520.01.0000453/2023-04 SEI nº 59171699
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